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Rio de Janeiro, 19 de maio de 2025. 

 

                                                                             

Processo n° 0010583-18.2012.8.19.0067, 

ajuizado por  

 

    

                       Trata-se de processo no qual constam pleiteados os medicamentos  furoato de 

mometasona monoidratado spray (Amome®) e  montelucaste de sódio (Piamonte®) - (fl. 195). 

                        Trata-se de Autor, em acompanhamento clínico pelo diagnóstico de paralisia 

cerebral hemiplégica espástica (G80.2). Atualmente foram suspensos os medicamentos Busonida 

e fluticasona , pois não resultaram em melhoria do quadro clínico. Sendo necessária a prescrição dos 

medicamentos – por tempo determinado (90 dias) – furoato de mometasona monoidratado 

(Amome®) pray nasal (2 jatos em cada narina noite)  e  montelucaste de sódio 10mg (Piamonte®)  1 

comprimido (1 x dia)  -  (fls. 196 e 197).  

  A paralisia cerebral (PC), também denominada encefalopatia crônica não 

progressiva da infância1 representa qualquer distúrbio caracterizado por alteração do movimento 

secundária a anormalidades neuropatológicas não progressivas do cérebro em desenvolvimento. 

Descreve um grupo de desordens permanentes do desenvolvimento do movimento e postura 

atribuído a um distúrbio não progressivo que ocorre durante o desenvolvimento do cérebro fetal ou 

infantil, podendo contribuir para limitações no perfil de funcionalidade da pessoa. Embora sua 

principal característica seja o déficit/atraso motor, frequentemente existe associação com um ou mais 

distúrbios decorrentes da lesão neurológica, tais como convulsões, déficit cognitivo, déficit auditivo, 

alterações visuais; distúrbios de linguagem e deglutição, alterações nos sistemas cardiorrespiratório 

e gastrintestinal, dentre outras2.  

                          Cumpre esclarecer que pacientes com paralisia cerebral podem ter comorbidades, 

como asma ou alergias respiratórias, e, nesse caso, o furoato de mometasona monoidratado spray 

(Amome®) e montelucaste de sódio (Piamonte®) podem ser prescrito para ajudar a controlar essas 

condições, no entanto, nos documentos médicos enviados não há descrição do quadro clínico 

completo do Autor que permita uma inferência segura sobre o uso dos referidos medicamentos. 

Nesse sentido, solicita-se a emissão de novo documento médico que descreva 

pormenorizadamente o quadro clínico completo do Requerente. 

                                                      
1 CARGNIN, A. P. M.; MAZZITELLI, C. Proposta de tratamento fisioterapêutico para crianças portadoras de paralisia cerebral 

espástica, com ênfase nas alterações musculoesqueléticas. Revista de Neurociências, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 34-9, 2003. Disponível 

em: <http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf>. Acesso em: 

19 mai. 2025. 
2 ROSA, C. A. C. Abordagem fisioterapêutica de crianças com paralisia cerebral no meio líquido. Monografia apresentada ao curso de 

pós-graduação de fisioterapia aquática, como requisito para obtenção do grau de Especialista em fisioterapia aquática, pelo Centro 
Universitário Feevale. Novo Hamburgo, 2010. Disponível em: 

<http://ged.feevale.br/bibvirtual/monografia/MonografiaCristinaCorrea.pdf>. Acesso em: 19 mai. 2025. 

http://www.revistaneurociencias.com.br/edicoes/2003/RN%2011%2001/Pages%20from%20RN%2011%2001-5.pdf
http://ged.feevale.br/bibvirtual/monografia/MonografiaCristinaCorrea.pdf
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  Tais medicamentos não integram uma lista oficial de medicamentos (Componente 

Básico, Estratégico e Especializado) disponibilizados no SUS, não cabendo seu fornecimento a 

nenhuma das esferas de gestão do SUS. 

  Os medicamentos aqui pleiteados apresentam registro válido na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – Anvisa.  

No que concerne ao valor dos medicamentos pleiteados, no Brasil para um 

medicamento ser comercializado no país é preciso obter o registro sanitário na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e a autorização de preço máximo pela Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED)3. 

De acordo com publicação da CMED4, o Preço Fábrica (PF) deve ser utilizado como 

referência quando a aquisição dos medicamentos não for determinada por ordem judicial e os 

medicamentos não se encontrarem relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013, que 

regulamenta o artigo 4º da Resolução nº 3 de 2011, e o Preço Máximo de Venda ao Governo 

(PMVG) é utilizado como referência quando a compra for motivada por ordem judicial, e sempre 

que a aquisição contemplar medicamentos relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013. 

Assim, considerando a regulamentação vigente, em consulta à Tabela de Preços 

CMED, para o ICMS de 0%: 

• furoato de mometasona monoidratado spray (Amome®) 50 MCG SUS SPR NAS CT FR 

SPR PLAS PEAD OPC X 60 ACIONAMENTOS possui preço máximo de venda ao governo 

R$ 31,40 

• montelucaste de sódio (Pimonte®) 10 MG COM REV CT BL AL/AL X 10 possui preço 

máximo de venda ao governo R$ 13,64 

 

  É o parecer.  

À 1ª Vara Cível Comarca de Queimados do Estado do Rio de Janeiro para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

    

 

 

                                                      
3BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 22 

mai.. 2025. 
4BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). Disponível em: < 

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2FmMjNm

LWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29>. Acesso em: 22 mai. 
2025. 
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